
uma circunstância que permite presumir a existência da dis
criminação alegada pelo trabalhador? 

( 1 ) JO L 204, p. 23 
( 2 ) JO L 180, p. 22 
( 3 ) JO L 303, p. 16 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Najvyšší 
súd (República da Eslováquia) em 23 de Agosto de 2010 

— Križan e o./Slovenská inšpekcia životného prostredia 

(Processo C-416/10) 

(2010/C 301/15) 

Língua do processo: eslovaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Najvyšší súd 

Partes no processo principal 

Recorrente: Križan e o. 

Recorrido: Slovenská inšpekcia životného prostredia 

Questões prejudiciais 

1. O direito da União Europeia (designadamente, o artigo 
267. o TFUE), obriga ou autoriza o Supremo Tribunal de 
um Estado-Membro a submeter «oficiosamente» ao Tribunal 
de Justiça da União Europeia uma questão prejudicial 
quando a situação do processo principal é a seguinte: o 
Tribunal Constitucional anulou o acórdão do Supremo Tri
bunal, baseado principalmente na aplicação da legislação 
comunitária em matéria de protecção do ambiente, im
pondo a esse tribunal o dever de respeitar as apreciações 
jurídicas do Tribunal Constitucional baseadas na violação 
dos direitos constitucionais processuais e materiais de uma 
parte no processo judicial, sem considerar os aspectos de 
direito da União do litígio. Por outras palavras, quando o 
Tribunal Constitucional, na qualidade de órgão jurisdicional 
de última instância não tenha, no caso em análise, concluído 
dever submeter ao Tribunal de Justiça da União Europeia 

uma questão prejudicial e tenha provisoriamente excluído a 
aplicação do direito a um meio ambiente adequado e à sua 
protecção no processo principal? 

2. Poderá alcançar-se o objectivo fundamental de prevenção 
integrada — que resulta principalmente dos «considerandos» 
8, 9 e 23 do preâmbulo, dos artigos 1. o e 15. o da Directiva 
96/61/CE ( 1 ) do Conselho, relativa à prevenção e controlo 
integrados da poluição e, de modo geral, do direito da 
União relativo ao ambiente —, isto é, a prevenção e o 
controlo da poluição do ambiente através da participação 
do público no objectivo de alcançar um nível elevado de 
protecção do ambiente no seu conjunto, mediante um pro
cedimento em que o público interessado não tem, no mo
mento em que tem início o procedimento relativo à preven
ção integrada, acesso garantido a todos os documentos per
tinentes (artigo 6. o , conjugado com o disposto no artigo 
15. o da Directiva 96/61/CE), sobretudo à decisão relativa à 
localização de um aterro de resíduos, e posteriormente, no 
decurso do processo em primeira instância, o documento 
em falta seja anexado pelo requerente na condição de o 
mesmo não ser comunicado às outras partes no processo, 
dado que se trata de material protegido como segredo co
mercial? Por outras palavras, pode-se justificadamente con
siderar que a decisão relativa à localização de uma instalação 
(sobretudo a sua fundamentação) influencia de forma subs
tancial a apresentação de argumentos, observações ou ou
tros elementos? 

3. É possível realizar o objectivo da Directiva 85/337/CEE ( 2 ) 
do Conselho, relativa à avaliação dos efeitos de determina
dos projectos públicos e privados no ambiente, nomeada
mente do ponto de vista do direito da União relativo ao 
ambiente, e mais especificamente o requisito previsto no 
artigo 2. o , nos termos do qual, antes da concessão da li
cença, determinados projectos devem ser avaliados a fim de 
determinar os seus efeitos no ambiente, no caso de o pare
cer inicialmente formulado pelo Ministério do Ambiente em 
1999 e que pôs anteriormente termo ao procedimento de 
avaliação dos efeitos no ambiente (AEA), ser prorrogado 
após vários anos por uma simples decisão, sem antes se 
ter efectuado um novo procedimento de avaliação do im
pacto ambiental? Por outras palavras, pode considerar-se 
que, uma vez tomada, uma decisão adoptada ao abrigo do 
Directiva 85/337/CEE do Conselho tem validade ilimitada? 

4. A condição geral prevista na Directiva 96/61/CE (designa
damente no seu preâmbulo e nos seus artigos 1. o e 15. o -A) 
— com base na qual os Estados-Membros garantem a pre
venção e o controlo da poluição do ambiente assegurando 
também que o público interessado possa interpor recurso 
administrativo ou judicial, equitativo e rápido — conjugada 
com o disposto no artigo 10. o -A, da Directiva 85/337/CEE e 
nos artigos 6. o e 9. o , n. os 2 e 4, da Convenção de Aarhus, 
abrange também a possibilidade de o referido público pedir 
a adopção de uma medida provisória, administrativa ou 
judicial, em conformidade com o direito nacional (por
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exemplo, um despacho de suspensão da execução de uma 
decisão integrada) que permita temporariamente, isto é, até à 
decisão de mérito, interromper a construção de uma ins
talação projectada? 

5. É possível que, por decisão judicial através da qual se dá 
cumprimento a um requisito previsto pela Directiva 
96/61/CE ou pela Directiva 85/337/CEE ou do artigo 9. o , 
n. os 2 a 4, da Convenção de Aarhus, — isto é, em aplicação 
do direito dos cidadãos, aí consagrado, a uma tutela juris
dicional equitativa na acepção do artigo 191. o , n. os 1 e 2, do 
TFUE, relativo à política da União Europeia em matéria de 
ambiente — seja ilegalmente lesado o direito de propriedade 
de um gestor sobre um estabelecimento, tal como garantido, 
entre outros, pelo artigo 1. o do Protocolo Adicional à Con
venção Europeia dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais, por exemplo pelo facto de, no decurso de 
um processo jurisdicional, ser anulada a licença integrada 
definitiva do requerente para uma nova instalação? 

( 1 ) JO L 257, p. 26. 
( 2 ) JO L 175, p. 40. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bayerischer 
Verwaltungsgerichtshof (Alemanha) em 23 de Agosto de 

2010 — Wolfgang Hofmann/Freistaat Bayern 

(Processo C-419/10) 

(2010/C 301/16) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bayerischer Verwaltungsgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Wolfgang Hofmann 

Recorrido: Freistaat Bayern 

Questão prejudicial 

As disposições do artigo 2. o , n. o 1, e do artigo 11. o , n. o 4, 
segundo período, da Directiva 2006/126/CE ( 1 ) devem ser inter
pretadas no sentido de que um Estado-Membro deve recusar o 
reconhecimento da validade de uma carta de condução, emitida 
por outro Estado-Membro a uma pessoa, fora do período em 
que esta estava proibida de requerer uma nova carta, se a sua 
carta de condução lhe tiver sido retirada no território do pri
meiro Estado-Membro referido e essa pessoa, na data em que a 

carta de condução foi emitida, tinha a sua residência habitual no 
território do Estado-Membro emissor da carta de condução? 

( 1 ) JO L 403, p. 18. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court 
of Justice (Chancery Division) (Reino Unido) em 27 de 
Agosto de 2010 — Georgetown University, University of 
Rochester, Loyola University of Chicago/Comptroller- 

-General of Patents, Designs and Trade Marks 

(Processo C-422/10) 

(2010/C 301/17) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (Chancery Division) 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Georgetown University, University of Rochester, 
Loyola University of Chicago 

Recorrido: Comptroller-General of Patents, Designs and Trade 
Marks 

Questão prejudicial 

1. O regulamento CCP e, em particular, o seu artigo 3. o , alínea 
b), permite a concessão de um Certificado Complementar de 
Protecção para um princípio activo individual ou combina
ção de princípios activos quando: 

a) uma patente de base em vigor protege o princípio activo 
individual ou combinação de princípios activos na acep
ção do artigo 3. o , alínea a), do regulamento CCP; e 

b) um medicamento que contenha o princípio activo indi
vidual ou combinação de princípios activos acrescido de 
um ou vários outros princípios activos é objecto de uma 
autorização válida, concedida em conformidade com a 
Directiva 2001/83/CE ( 1 ) ou com a Directiva 
2001/82/CE ( 2 ), que é a primeira autorização de intro
dução no mercado que coloca no mercado o princípio 
activo individual ou a combinação de princípios activos? 

( 1 ) Directiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 
de Novembro de 2001, que estabelece um código comunitário re
lativo aos medicamentos para uso humano (JO L 311, p. 67) 

( 2 ) Directiva 2001/82/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 
de Novembro de 2001, que estabelece um código comunitário re
lativo aos medicamentos veterinários (JO L 311, p. 1)
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